
AUTÓGRAFO Nº 800/2009 DE 21 DE MAIO DE 2009.

DISPÕE SOBRE REVISÃO E AUMENTO SALARIAL AOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CAMPO NOVO DO PARECIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, DECRETA, a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder revisão salarial aos servidores municipais do Município de Campo Novo do Parecis no percentual de 5,70% (cinco vírgula setenta por cento), sobre os vencimentos básicos vigentes a partir do mês de maio de 2009, conforme o art. 37, inciso X, da Constituição Federal.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder aumento salarial aos servidores municipais do Município de Campo Novo do Parecis no percentual de 0,30% (zero vírgula trinta por cento), sobre os vencimentos básicos vigentes a partir do mês de maio de 2009, conforme o art. 37, inciso X, da Constituição Federal.

Art. 3º. Conforme disposto no art. 1º, da Lei Municipal nº 1.117/2006, para concessão de revisão salarial será utilizada a variação média dos índices que compõem o indexador salarial dos servidores municipais de Campo Novo do Parecis, relativos ao período de maio de 2008 a abril de 2009, da seguinte forma:

I – IGP-M (FGV).................................................5,3820%

II – INPC (IBGE).................................................5,8261%;

III – IPCA (IBGE)................................................5,5337%;

IV – IPC-DI (FVG)...............................................6,0469%.


Art. 4º. O Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal procederá á atualização dos valores salariais dos servidores municipais, na forma como dispõe a presente Lei. 



Art. 5º. Esta Lei entra em vigor em 15 de maio de 2009.


Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 21 de maio de 2009.
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